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Atualidades 

PESSOAS JURÍDICAS DOMICILIADAS NO EXTERIOR 
- OBRIGATORIEDADE DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

ZANON DE PAULA BARROS 

Instrução Normativa 167, de 
14.6.2002, em vigor desde P de 

agosto, e que fez importantes alterações nas 
regras relativas ao CNPJ das pessoas jurí-
dicas domiciliadas no exterior, possuido-
ras de bens no Brasil, mal deu seus primei-
ros vagidos e foi revogada. Em seu lugar 
foi editada a Instrução Normativa 200, de 
13.7.2002, a qual regula, em caráter geral, 
a inscrição no CNPJ tanto das empresas na-
cionais quanto das empresas estrangeiras. 

Pela nova IN, além das empresas na-
cionais, ficam obrigadas a inscrever-se no 
CNPJ as pessoas jurídicas domiciliadas no 
exterior que, na forma do art. 12, § 41/, da 
citada IN, possuírem no Brasil "bens e di-
reitos sujeitos a registro público". Nos seis 
incisos do referido § 4il, a IN relaciona 
exemplificativamente os bens e direitos a 
que se refere a norma: imóveis, veículos, 
embarcações, aeronaves, participações 
societárias; contas correntes bancárias; apli-
cações no mercado financeiro; e aplicações 
no mercado de capitais. 

Como se vê, dos bens listados, ainda 
que exemplificativamente, apenas os qua-
tro primeiros sujeitam-se efetivamente a re-
gistro público. No caso das participações 
societárias, o registro público só ocorre se 
a participação não for decorrente da com-
pra de ações de sociedade anônima já cons-
tituída. No caso dos três últimos (contas 
correntes, aplicações financeiras e no mer-
cado de capitais), inexiste qualquer regis-
tro público de tais bens. Assim, a Instrução 

Normativa 200/2002 é contraditória com 
seus próprios termos. 

A IN 200/2002 exige para as pessoas 
jurídicas domiciliadas no exterior que a pro-
curação por ela outorgada ao seu represen-
tante no Brasil de ao mandatário a condi-
ção de administrador dos bens no Pais, dan-
do-lhe, ainda, plenos poderes para "tratar e 
resolver definitivamente quaisquer questões 
perante a Secretaria da Receita Federal", 
podendo ser demandado e receber citação 
(art. 15, § 5Q, inciso III). 

A inscrição ou alteração do CNPJ fi-
cará condicionada h verificação pela Secre-
taria da Receita Federal da existência de 
"pendências" fiscais relativamente ao pro-
curador. 

Os pedidos de inscrição e baixa, bem 
como a alteração de dados cadastrais, se-
ra() formalizados mediante a apresentação 
da Ficha Cadastral da Pessoa Jurídica e do 
Quadro de Sócios e Administradores. 

A citada IN 6, a nosso ver, ilegítima 
ao instituir obrigações para as empresas es-
trangeiras. 

Ocorre que, nos termos da atual Cons-
tituição Federal, art. 52, inciso II, ninguém 
será obrigado a fazer ou deixar de fazer al-
guma coisa send() em virtude de lei. Aqui 
se estabelece o principio básico do estado 
de direito: o primado e poder da lei e so-
mente da lei, a impor regras e restrições. 
Ora, instrução normativa não é lei nem lhe 
faz as vezes. 
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Comentando o texto constitucional, 
assim leciona Manoel Gonçalves Ferreira 
Filho: 

"Se é reservado à lei determinar que 
se faça ou que não se faça alguma coisa, 
forçoso é reconhecer que os próprios po-
deres do Estado somente podem atuar den-
tro do campo estabelecido pela lei e segun-
do seus ditames. A Administração Pública 
e os órgãos jurisdicionais hão de aplicar a 
lei, o que significa que sua função vai, es-
sencialmente, resumir-se em transformar 
em comandos individuais as ordens gené-
ricas da lei, do legislador. Assim, Executi-
vo e Judiciário não podem criar obrigações 
novas nem reconhecer direitos novos. Sua 
ação se limita ao cumprimento da lei. 

"Isso, aliás, é exatamente o pretendi-
do pela separação de poderes. A divisão 
funcional do poder, em sua fórmula clássi-
ca, prevê um poder que estabelece a lei — 
o Legislativo — e dois outros que a apli-
cam — o Executivo e o Judiciário, este 
contenciosamente (De l'tsprit des Lois, 
cit., Livro 11, Cap. 6; cf. nosso Do Proces-
so Legislativo, cit., ns. 70 e 71). 

"Por outro lado, o principio da legali-
dade é o principio da liberdade para os in-
divíduos em geral. Com efeito, na falta de 
lei, estão livres para fazer, ou deixar de fa-
zero que bem lhes parecer." 

Das normas legais em que se baseia a 
IN 200/2002, citadas em seu preâmbulo, a 
(mica que realmente tem pertinência com 
sua edição é a Lei 5.614/1970, a qual dis-
põe sobre o Cadastro Geral de Contribuin-
tes (CGC), que foi substituído pelo CNPJ. 
Pela citada Lei, foi delegado ao Ministro 
da Fazenda estabelecer: a) quem estaria 
sujeito h inscrição; b) prazo, condições, 
forma e exigência para o processamento das 
inscrições e suas alterações; c) quem esta-
ria obrigado a comunicar à repartição 
fazendária fato de interesse para a atuali-
zação do Cadastro; etc. 

I. Comentários à ConstituiÇáO Brasileira de 
1988, Saraiva, 1997, p. 29. 

Ocorre, no entanto, que o art. 25, do 
Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias determinou expressamente a revo-
gação, a partir de 180 dias da promulgação 
da Constituição (salvo prorrogação, por lei, 
desse prazo) de todos os dispositivos le-
gais que atribuíssem ou delegassem ao Po-
der Executivo competência do Congresso 
Nacional, especialmente, entre outras, de 
ação normativa. Assim, a delegação dada 
pela Lei 5.614/1970 ao Poder Executivo 
para estabelecer obrigações, por ser isto 
função da lei e, portanto, do Congresso, 
caducou. Poder-se-ia admitir — apesar de 
sua duvidosa constitucionalidade a valida-
de das normas relativas ao CGC instituidas 
por ato do Ministro da Fazenda, no sistema 
constitucional anterior. Hoje, no entanto, 
pela expressa vedação do art. 25 do ADCT, 
o Poder Executivo não pode criar obriga-
ções não previstas em lei. Pode, apenas, 
regulamentá-las, desde que estabelecidas 
por ato do Congresso Nacional. 

Ora, nenhuma lei brasileira obriga as 
pessoas jurídicas estrangeiras, tenham ou 
não bens no Pais, a se inscreverem no 
CNPJ. Também nenhuma lei determina que 
aquelas empresas possuam no Brasil pro-
curadores com poderes de administração. 
A (mica exigência, neste caso, é que as pes-
soas domiciliadas fora do território nacio-
nal, que sejam titulares aqui de participa-
ções societárias, tenham procurador com 
poderes para receber citação em ações con-
tra ele fundadas na lei societária. Poder para 
receber citação não se confunde, em hipó-
tese alguma, com poder de administração, 
nem de representação perante a Secretaria 
da Receita Federal. 

Observe-se, ainda, que, no caso da Ins-
trução Normativa 200/2002 (como já ocor-
ria com a revogada IN 167/2002) houve de-
legação da delegação. Ilegitimamente o 
Congresso Nacional, pela Lei 5.614/1970, 
contrariando o parágrafo único do art. 6" 
da Constituição então vigente, delegou ao 
Ministro da Fazenda poder reservado, já 
àquela época, A lei. Com a atual IN 200, a 
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delegação passou do Ministro da Fazenda 
para o Secretário da Receita Federal. 

Além dessa absoluta inconstitucio-
nalidade lid, ainda, outro problema criado 
pela IN 200/2002. As pessoas jurídicas es-
trangeiras que já possuem participações 
societárias no Brasil deverão inscrever-se 
no CNPJ até 30.12.2002. Assim, a partir 
daquela data, as sociedades nacionais onde 
haja a referida participação, se a sócia não 
se houver inscrito, não conseguirão fazer 
eventuais alterações em seu CNPJ, como, por 
exemplo, mudança de endereço. O pedido 
fatalmente cairá em exigência, criando res-
trições ilegítimas A empresa nacional, até 
porque esta não pode ser responsabilizada 
por eventual deseumprimento de obrigações 
de seus sócios, mesmo, o que não é o caso, 
que tais obrigações sejam legitimas. 

Outro ponto, ainda, é a determinação 
de preenchimento do quadro societário, 
identificando os sócios da empresa estran-
geira que pretender inscrever-se. Ora, há 

empresas no exterior que são sociedades 
anônimas somente com Kb-es ao portador, 
não exigindo a lei local a identificação de 
seus titulares. Não tem como a direção de 
tais empresas preencher um quadro, infor-
mando quem são os proprietários das suas 
ações. Ainda que tenha havido a identifi-
cação dos que compareceram h última As-
sembléia Geral, tal identificação é momen-
tânea, podendo ter sido alterada já no dia 
seguinte. 

Assim, não pode ser imposta, nem 
mesmo pelo legislador brasileiro, a obriga-
cão de preenchimento do quadro societário, 
quando a sociedade estrangeira for, de acor-
do com as leis de seu pais de origem, socie-
dade anônima com ações ao portador. Tra-
ta-se de, no minim, obrigação impossível. 

Tudo isto fail com que muitos man-
dados de segurança sejam impetrados, au-
mentando, desnecessariamente, o volume 
de processos no já congestionado Poder Ju-
diciário. 


